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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NA 186, DE 10 DE sm:mmo m: 1968. 

Autoriza o Executivo a cone.!, 
der à Sociedade Lira Padre 
Anchieta, uma subvenção men
sal de NOr.8 200,00. 

!'ra.ncisco ltatarazzo Sobrinho,Prefeito llJ! 
nicipal da Estância :Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo,no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

]' A Z S A B E R que a Câmara Jfunici--
pal aprovou e êle sanciona e promulga a seguinte Lêi: 

Art. li - l'ica o Executivo autorizado a conceder à Sociedade Li
ra Padre Anchieta, uma subvenção mensal de NCd200,00 
(duzentos oru.zeiros novos). 

Art. 21 - As despesa.e decorrentes desta lei, correrão por conta 
da verba pr6pria do orçamento que sará suplementada se 
necessário. 

Art. 3A - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica.ção,r.!. 
vogadas a.e disposições em contrário. 

1l'l~ t~:~:~ro\~: l~. 
1L cisco Matarazzo So 1Jtinho 
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• 
Registrada e publicada na Seção de Expe-

diente, e do Pessoal do Servipo dos Negócios Internos e Jurídicos 
da Prefeitura 1lunicipal da. Ee"t;bcia :Balneária de:p em 10 
de setembro de 1968. ~ 

Olaudionor Quirino dos San s 
Chefe da Seção 


